Os herdeiros são proprietários  do imóvel situado à Rua Lúcio Paim, nº 124, Chácara Cruzeiro do Sul, São Paulo/SP, sendo que o imóvel adquirido pelo Sr. Amaro Alves e Gomes e Carlita Reis Gomes, pais e avós dos Herdeiros, sendo que com a morte do Sr. Amaro na década de 70, a metade do referido imóvel já passou a ser de propriedade dos herdeiros, ficando a Sra. Carlita coma outra metade.
A Sra. Carlita, conhecida como mãe Caçulinha, desenvolvia  atividades religiosas relacionadas ao Candomblé, acolhendo vários filhos de santo. Essas atividades continuaram até o seu falecimento, quando ela expressou sua última vontade, requerendo que os seus filhos, herdeiros legais, deixassem as atividades de candomblé ocorrer naquele imóvel por cinco anos, após a sua morte, bem como indicou as pessoas responsáveis, as quais lhe sucederiam como mãe de santo, bem como, arcando com despesas, custos, impostos e manutenção do imóvel, não incluindo em nenhum momento o nome da Sra. Katia, que apesar de ser sua neta sanguínea, não detinha condições de seguir a frente da casa, sendo então indicado a Sra. Maria, Benedita, entre outras, as quais já possuíam décadas de santo junto à mãe Caçulinha.
No entanto, as pessoas indicadas para dar continuidade às atividades do candomblé pela mãe Caçulinha, não suportaram o referido encargo, resultando no fechamento do imóvel por certo tempo.
Em meados de 2018, os herdeiros foram procurados pela Sra. Katia, que informou que havia sido despejada de onde morava com sua filha e não tinha onde ficar, solicitando aos seus tios e a sua mãe, que pudesse morar no imóvel onde funcionou o terreiro Abassa Oxum Oxossi.
Diante do pedido e buscando resguardar a segurança da Katia  e sua filha, que haviam perdido sua moradia, decidiram os herdeiros emprestar o imóvel para a  Sra. Katia residir, devendo esta arcar com as despesas e impostos do imóvel, nunca sendo permitido que ela exercesse atividades de candomblé no local, já que ela não tinha sido indicada pela sua avó, a mãe Caçulinha para dar prosseguimento ao candomblé.
Assim a Katia passou a ocupar o imóvel como sua moradia, sem exercer as práticas do candomblé, mas durante sua estadia no local, não efetuou o pagamento do IPTU e sequer manteve a conservação do imóvel, negligenciando seus cuidados. 
A fim de evitar a perda do imóvel em razão de dívidas de IPTU, os herdeiros se viram obrigados a aderir ao Programa de Parcelamento Incentivado (PPI) para regularizar a situação, assumindo os pagamentos até a presente data. 
Enquanto isto, a Katia morando no imóvel com sua filha passaram a exercer suas atividades profissionais no imóvel, inclusive abrindo uma empresa no local, sem que houvesse autorização dos herdeiros.
Aproximadamente em setembro de 2022, a Katia informou que estaria saindo do imóvel, pois havia melhorado as suas condições financeiras, vindo a alugar uma casa, porém a Katia e sua filha continuaram a utilizar o imóvel em questão, para uso exclusivo da sua pessoa jurídica JK Afrostyle, deixando o imóvel de ser sua moradia e sendo apenas sede da pessoa jurídica, e mantendo-se sem pagar os devidos impostos incidentes sobre a propriedade. 
Diante desta situação os herdeiros amigavelmente pediram que a Katia entregasse as chaves do imóvel, porém esta não atendeu, vindo a ser notificada em 29 de novembro de 2022, para desocupar o imóvel, fato que não aconteceu, surgindo a necessidade de ingressar com a ação de reintegração de posse pelos herdeiros.
Após a solicitação de devolução das chaves,  a Katia passou a afirmar que estava desenvolvendo as atividades d candomblé no local e pelo fato de ser neta da mãe Caçulinha tinha o direito de ficar no imóvel.
Neste passo, procurou a Deputada Leci Brandão, que sem ouvir os herdeiros e reais proprietários do imóvel, iniciaram o projeto de Lei para tornar o imóvel patrimônio cultural material e imaterial o Abassa de Oxum Oxossi.
Após ciência do referido projeto de lei, os herdeiros informaram a situação que envolvia o imóvel e a Sra Katia, ao Chefe  de Gabinete da Deputada Leci Brandão, o Sr. Roberto Almeida,  inclusive que a Katia não exercia as atividades de candomblé e nem mesmo foi indicada para isto pela mãe Caçulinha, porém aquele não deu a mínima atenção aos herdeiros e continuou com o Projeto de Lei, o qual será objeto de ação judicial, por flagrante desrespeito, aos direitos constitucionais dos herdeiros.
Assim, a Sra. Katia foi informada pelo oficial de justiça para devolver as chaves do imóvel aos herdeiros porém esta se nega a entregar as chaves.
É importante esclarecer, que não foi requerido pelos herdeiros a reintegração de posse que é exercida ilegalmente pela Sra. Katia, sendo que tudo o que guarnece o imóvel e do terreiro, ali devem permanecer, já que são dos herdeiros, não pertencendo nada à Katia, ou seja, não há desocupação do terreiro, mas sim a reintegração de posse, para que posteriormente os herdeiros decidam o destino que dará ao imóvel.
A Katia, busca antecipar a sua herança, sendo que não possui qualquer direito sobre o imóvel, já que sua mãe, a herdeira Nilza, se encontra viva, sendo impossível a Katia antecipar a herança, e na parte espiritual, é certo que a Katia não deve ficar a frente do terreiro, pois se realmente esta fosse a vontade e entendimento da mãe caçulinha, assim teria se expressando, devendo ser ressaltado, que a Katia não é a única descendente sanguínea da Caçulinha que seguiram no candomblé, sendo que a irmã da Katia também seguiu, porém não age como a tal, sabendo que esta não era a vontade de sua avó. 
Por fim, não existe intolerância religiosa, ou qualquer questão discriminatória, sendo que alguns dos herdeiros mesmo após a morte da mãe Caçulinha, mantém as suas crenças no candomblé, com pessoas que vivenciam o terreiro enquanto a  mãe caçulinha era viva.
Deste modo, busca os herdeiros apenas afastar do imóvel a ocupante Katia, já que não há direitos da mesma a ser garantido.
